
Ofício Circular n.º 316/2018 - GESTOREMREDE/SEDUC   
Recife, 01 de  outubro de 2018. 
  

  

  

Senhores, 

GESTORES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

RECIFE. 
  
  
Encaminhamos em anexo, a Instrução Normativa nº  03./2108, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 110 de 29/09/2018  que estabelece normas e procedimentos 
para realização do Cadastro Escolar e da Matrícula do (a) estudante para o ano letivo 
de 2019, na Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais e Finais – Educação 
de Jovens e Adultos – EJA,  nas unidades de ensino da Rede Pública Municipal da 
Cidade do Recife. 
  
Na oportunidade, apresentamos nossas cordiais saudações. 
  
  
Atenciosamente, 
  
  
  
MARIA COSTA 
Diretora Executiva de Gestão da Rede 
Secretaria de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





























 


